


	
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2018  DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018.




AUTORIA: VER. VANDERLEI BAIOTO.

ALTERA DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO N° 16/2015 QUE ESTABELECE O USO DE UNIFORME PELOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, AUTORIZA A AQUISIÇÃO DOS MESMOS, ESTABELECE O PROCESSO DE ADVERTÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O Vereador Vanderlei Baioto, no uso de suas atribuições legais, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1°. O § 1° do art. 1° da Resolução n° 16/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º...

		§ 1º. Excetuam-se desta obrigatoriedade os Advogados integrantes da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.

		Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


		Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de novembro de 2018.




                                 VER. Vanderlei Baioto  






				
JUSTIFICATIVA

No uso das funções específicas, tendo em vista que por meio de Resolução é possível deliberar sobre a organização interna e funcionamento da Câmara Municipal apresenta-se a presente alteração.
O objetivo é tirar a obrigatoriedade do uso de uniforme para os Advogados integrantes da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, seguindo o que já é aplicadoem muitos Municípios, inclusive por apoio da OAB.
Em se tratando de nível Estadual a OAB de Rondonópolis já postulou a favor dos Advogados Municipais quando o houve a exigência de uniforme para os mesmos.
Assim sendo, usamos também como base o Processo n° 29.736-4/2017 TCE_MT_CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE, que ao discutir assunto mais relevante (controle de ponto de Advogados Públicos) alternativamente, conferiu legalidade na substituição de mecanismos para fins de verificação do cumprimento da jornada de legal de trabalho mediante a implementação de controle de frequência por Produtividade e execução dos serviços. Assim sendo, entendemos de modo simples que, se as prerrogativas da profissão permitem flexibilidade no mais (avaliaçãode frequência) permite-se flexibilização no menos(uso de vestimentas).
[bookmark: _GoBack]E para isso é necessário alterar a presente norma nos termos propostos, é o que se faz.



















Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2018                    __________________________
                                                                                                                                         Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2018    

Apreciado na sessão do dia ___/___/2018    Resultado: _______________________________________

Presidente ________________________________
                                              Ver. Vanderlei Baioto
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